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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFETTURA MtrNrcrpAL DE RoNDoLÂxnrl
GABINETE DO PREFEITO

DE 18 DE MARÇO DE 201 I.

AT.ITORIÂ DO PODER EXECT]'I'IVO

l)d nova redação ao inciso l, lo Art. 5" la Lei n'
212, de 29 de Dezemhru de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA. Estado de Mato Grosso. no uso
de suas ah'iburções que lhe sào conÍ'eridas por Lei.

FÀZ SABER" que a Câmara Municipal reieitou oposição de veto e ele. com Í'ulcro no

§6'do Art. 56. da Lei Orgànica do Município. prornulga a seguinte Lei:

Art. l', O inciso l. do Art. 5" da Lei no 242. de 29 de dezembro de 2010 passa a vigorar

com a seguinte redaçào:

I - abrir crúditos suplenrcnlares alé o limiÍe de l% (um gtr c'enÍo) .la rcceila

cslimado, utilizando-.;e ('omo recurso, anulaç'ões de dolaç'ltes do próprio

orç'onlenÍo:

Art. 2'. Esta lei entrará ern vigor na data de sua publicação

Art. 3' - Revogan-se as disposições ent conn'ário
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